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PROJETO DE LEI Nº  010/02  
AUTORIZA A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA DE INFORMÁTICA E CASA DA MÚSICA, BEM COMO AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL.
O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 27, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ,e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a  firmar contrato de locação de imóveis com a Senhora MARLI BATISTA BARROS, portadora do RG sob o nº547.337SSP/MT e CPF sob nº459.975.781-00 e, com o Senhor JORGE PEREIRA DE ALMEIDA, portador do RG:577.095 SSP/MT e CPF sob o nº427716.501-00, situando-se os imóveis, respectivamente, na Av. Desembargador J. P. F. Mendes, s/nº- Diamantino (MT) e Av. Diamantino, s/n- Diamantino (MT).
Art.2º-O primeiro imóvel citado no artigo supra será destinado à implantação da Escola de Informática, sendo que nas dependências do segundo funcionará a Casa da Música.

Art. 3º-O prazo de duração de ambos os contratos é de 08 (oito) meses, a partir de 02.05.2002, podendo, dada a sua natureza de serviço contínuo, ao seu final ser renovado, a critério da municipalidade, observa a supremacia do interesse público.
Art. 4º-O preço do aluguel do  é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais, enquanto o segundo é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Art. 5º-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$6.000,00(seis mil reais) para atender a essas despesas de locação, ocorrendo por conta das seguintes dotações orçamentárias, respectivamente:

a)Escola de Informática

22.07 – Secretaria Municipal de Promoção Social Esporte e Lazer.

07.01—Gabinete do Secretário
08-Administração

241-Administração Geral

05-Modernização da Secretaria

1.116-Locação de Imóvel p/ Escola de Informática

33.90.36-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física-R$2.800,00

Art.6º- Os recursos para atender as despesas decorrerão da anulação total ou parcial da dotação orçamentária do Gabinete do Secretario, por conta da seguinte dotação:
22.07-Secretaria Municipal de Promoção Social Esporte e Lazer.

07.02-Departamento de Esporte e Lazer.

27- Desporto e Lazer

812- Desporto comunitário

020- Atenção ao Esporte e Lazer

1.102-Aquisição Eq. Material permanente

44.90.52-Equipamento e Material Permanente- R$2.800,00

b)Casa da Música

22.05-Secretaria Municipal de Educação e Cultura

05.04- Departamento de Cultura

13-Cultura

392- Difusão Cultural

13- Fortalecer a Educação e a Cultura

1.115-Locação de Imóvel p/ Casa da Música

33.90.36-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física-R$3.200,00
Art.7º-Os recursos para atender as despesas decorrerão da anulação total ou parcial da dotação orçamentária do Departamento de cultura, por conta da seguinte dotação:
22.05-Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
05.04-Departamento de Cultura
13-Cultura

392- Difusão Cultural

13- Fortalecer a Educação e a Cultura

10.70-Tombamento e Conservação do Patrimônio Histórico

33.90.39-Outros Serviços e Encargos-Pessoa Física-R$2.200,00.

Art. 8º-Como recursos para cobertura de créditos de que trata o art. 5º, ficam indicados os oriundos de recursos próprios.
Art. 9º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Palácio Parecis em Diamantino, 13 de maio de 2002.

Méd. Vet. Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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